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ESTADO DO ACRE - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

6.037.152.567,39Receita Corrente Liquída

6.037.152.567,39Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

6.037.152.567,39Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

3.099.030.829,09 51,33Despesa Total com Pessoal - DTP

2.958.204.758,02 49,00Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49%

2.810.294.520,12 46,55Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - 46,55%

2.662.384.282,22 44,10Limite de Alerta (inciso II do § 1º do art.59 da LRF)- <%>

DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR ATÉ O
QUADRIMESTRE
DE REFERÊNCIA

% SOBRE A RCL AJUSTADA

2.736.958.060,62 45,34Dívida Consolidada Líquida

12.074.305.134,78 200,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal

GARANTIA DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O
QUADRIMESTRE
DE REFERÊNCIA

0,00 0,00Total das Garantias Concedidas

1.328.173.564,83 22,00Limite Definido por Resolução do Senado Federal

OPERAÇÕES DE CRÉDITO % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

0,00 0,00Operações de Crédito Internas e Externas

965.944.410,78 16,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Ex

 ternas e Internas

0,00 0,00Operações de Crédito por Antecipação da Receita

422.600.679,72 7,00Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito   

 por Antecipação da Receita

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LÍQUIDA (APÓS A

DO EXERCÍCIO)

DISPONIBILIDADE DE CAIXARESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E
NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

0,00 0,00Valor Total

FONTE: Sistema de Administração Orçamentária,  Financeira e Contábil, Unidade Responsável:

Diretoria da Contabilidade Geral do Estado.
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